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LEI tt>;-2,978·.DE 02iDE·MARÇ() DE.~10 . .. ' ,, ., . 
~Ol15põe sobre -a;lhstltuição, no ãmblto. mµ~iclpal, ·nos tennos do Artigo 
37, Inciso· .XXI. da Con$titulção l"ed~ral,- . mo!l:alidadtt-. cte . licltaçã9, 
denomlnaÍI\I. Pregão, par;i aq!llslção de' bens·e a.,nvl~os _comuns, e da•, 
outps pi'ovl(lênclas". ' · · , · 

. ' 
,. . ' .JbsÊ -C!-ÀUDIO MARTJ!'IS, PREFEITO MUNICIP~L bE .\JÓl:IOA,. Estadp ,de. sao 

Paulo, 4sando de suas· at~buições" legà,is, F.az._sàber que a cainaríi Municipal aprovCJ0, e ele sanéio.na e prqmu.lga 
á'Seg',linte;Lei: · ·· · ·. · ' . -· ........ _. ' .... 

r. 1 - O ,< l, , ( ~- • ,• • •. • _ • ~ • • ',: • 

Art: 1º .,.. ·Fica .instituída_ nç .1\/h,micípio de.:Uchoa, -a .modalidade âe:lici~çêo denominada 
,. . ·. . ' .. . ·,, . ~ . . ·"'"· ~ , .. 

Pregao, que serã processada. na. forma previstà-na Legislação Federal, .observa'd0$ também; os' procedimentos 
• ~. ,. ~ • , • • •. , • • 1 

previstos·nesta L~j. . : . . ., . , · · : , . · . 
,: ":' , .. Art. 2° - Na forma da i.egislaçê,Q Federal, o Pregao, é.'a mod.ilidade: de licltação para· 

~quisiçêo de ben's e s~rviços comuns, qualquer que 'seja: o 'v!!fot EjStimado. na co_~t_rátaçêô. 

: ·Parágrafo Ú~lco-Poc;!érá~lndà,'ser·r~ali;tado.P~ao por ineio eletrônico,:rios termos • 
. ' , ., . . . '· ~ ' ~ . . .... · ,, : . ' '. . . .. . ' . ; ~ 
de régulamer)taçao· esp!3Clfica, yia Decreto· do Chefe. do, E)fecutivo1 observand9-se §!lmpre a ü;gislaçêo Fedi!fat · · 

• .- ' • • • • 1 • 

perti,nenie. 

A~. 3° - Cbrísidiaram-se bens.e sEÍl'l(IÇOS comuns a~ueles cujos pádrões àé-cdeseinpenhó 

,e qualiçlade possam ser, pinci~ e o~jetiv~nJente, c;!efinídos elr) e.di~I, ÇO~ base §IT) '.~speci~caçõe~ u~uais di 
1 -·· • ·- • • f ., • -. •• ..· •• " , 

mercado, , . , - . · . . • • · . , · ·, 

.,. ..·' .~~ .4P - b Ctíef~.dp !=xecÚtivÓ des,gnarli,, via·Pórtaria, µentre os ~e~idores do óí!fâ.9 ou· . 

~n!idadé•i>~motora,ll!l libita~o. ,o:pr~o~iro e',í!lspecti~~:eq_uipe de.apoio, cujà; atrit,uÍ~o ]nclui; (/entre 'outras, . . . . . . . 
diversas, O recebimento das propostas· e laf!ceS, a' _análi.s~· de sua, acej_tabilidiid.e e s~a classificaçêo, be!l) como a 

• ~- ' / ~ • , / si 

hal,)i!itl!çêo e iidjudie;açêo do objeto: dq.cettaine ao licill!!)lll vencedor. . . •· 

• § 1ª - A funçao· de .. pregpeiro se,rá exercic;!á por servidor-municipal, .~endo-ll)e exigida. 
il ,. - ' ' . ., •. ' ·.·; . • ;. • • \ 

capacitáçêo ólJ .habttitàçê(? pàra setidesempen~cr . i ·.• . . .. ·' · , 

. . , § 2° .- A eq~lpe de apoió sera··CQITlp~.stà erri número. ~lniinÕ de 03 (três)'·oéupante~ e, 
. •' . ' . ' ' ' . ,' ' . . 

<levérá sé~ integrada, em sua rnaíoria." por· setvidorei; ocupa_ntes cie c;argo efetivci.-01.t. emprego. da administraçao, 

preferencialmenie ao qµaç!ro permanente do. ~ªº 9u entidade prqrnotora do lal(ento. ' . 
. .. ' ,', ' ~ . , ... . 

" A-1, 5".:, P procedimento. dos p~gôes, em suiai fase ·instr:utória, @é9uira nq'qae couber, o 

preyisto·pará ~s'.J:!errlàis modalidades, in!ciarido-se sua fi!se externa corri.ª convocaçêo ~os inter~sadós ~través 

. ,de P.l!blicaçêb do·r~spec;,tivo 'et;lih:11, ·com ant~edência rnlnima"de'0B Çoito)'dias·Úteis,·na impr_e_nsâ local e Diário 

Oficial do E~Íàdo, oú t:imbém na "lntrmet" E!- Diã~io de gr,:iride circ:ulaçêo; ~bservados é'is liníit~ q_t!i',venham a ser 

· estabelecldos em 'becreto do C~efe do Execut(vó. . .. , ·· · · ' · • ' · _:; · · i .. ... ' , ' . . 
" · Art. ·6° - ~a sessao piíblic~ êle · pregào, sera9 observadós ós -~~-intés ·procedim~ntós: . . 

, "' . ,, ,· 
- .. :: 
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REFEITURA MUNICIP"L :DE. UCl:IOA-S~ 
. ... CNPJ: 45..111.952'0001-10. 

' 
, 

'· ,.· 

'_1·- i4t,ittifii:at;à> ~ proponeiltes..que ota~ii3!1,lellle deverão~ ~ese "adas e. 
credenciados:cdi'n poderes ~specfflcos·pa~ a prát,icéi'dé tod~s ~ atos.inerentes ao cerü!me; , 

j • • • • .,. ; i \ • • . , 
• 11· - entrega ' - . ~ 

documenjaçáo de ,habili~ção; . 

e ·rece~à dos' énvelópes, ·con'terido : ás propostas comerciais' é a 
• ' '• I • ' ' • • ; ; . . 

,., 
. ' UI - abertu~ dos env~(OJ?E!S :cpnte.~do ~s propostas .C!Jrnercic!iá, com .a: désclassifldaçao 

- . ' . - " .- •\. 

.. -daquelas:quenão aten(!érem às:exigêncl,is é.ssenciais.s:té1:lditàl é a clas.sificação provil!(5ria.(ta~ demais_; em· ordem 
~ • ~ .i • l-' ; ... • • . • 

: crescente de préçqs; ' • . . -~, '"'· ·- : ,' . .. 
' ' " :. · "':, ...__ 

. IV .: abertura .de' opÓrtuni9ade de láncés· verbais -aps re~res~nt,intes dos'Ji~itàntes .çujá 
~~ T r • • ' ' ,· '· ,/ 

p,roppsta·ti;inlJà !Üpo·cla~sifü;ada em prime!ro lügar, e daqueles·cujas proP.<Jstas tenhan:tvs1lof8!3 até 10% (dez por_ . ' . .,, . .. .. ... . .. 
1 cento):superigres àqujila; . . .. .. • i 

1.,, 
., l' • -. ' / ,, . .,.. ' - ,, • ~ • ~ 

1 " V·...; .não h!3Vendo -pelo .menos .oa ·(tr!!s) ofertas -definidas -no incisp IV, poderãó QS 

1 r.ep~entantes dos licifl!htes a~res da.s. melho~s propostiis, at$ .. o ~áxiino de o~ (três), além ·da primeira • 

1 • clas~ificadà, ~ferece~.nili,:os lan~ verbais e s1,1cessi~os, (!Ú~iSqjJ~r qµeséja01_os P~.s ~(ere6i!i~; '· " 

1
.- :' -~~~-- •• :.-,. .. • • ._ •• ,~ 

. . . ' ~ ' . " ., : 

' .VI'- os' Jan.~ vert>ais Xleli!lrâO'.Sé( fôrmulado$ ern.:_Yálores disti[ltO$ ·e .decre13cerite's, .; ·_"' 
)" 'I(,: ' { . .. . . ~ ' ~ .. 

1. par1j(da proposta .de maior píeçÔ e; os diimajs,.em onfom ,!i~!itet1te-ste valor; ª'* õ.rtiomentq ~i'(I qu~ riao·haja' ,., . '· . - .. 
novos lances de p¼ços, menores· aos já ofe,:tac;los; . ·' '. 

' ~- { 
< ,·' , 

~ 

VII:- a-desistê[lcia ·em ~presen~r la11ce verbal, -quando ,comjocado· P.l!llo-.pregoeiro, 

_impliCé\rá na exciüsáo do licitante da.ejápa de lance$ v!!rti~is.e a :màriutenção,do 'o~~ITJó preço· ~ertad<,> ~ara· efeito· 

cie-<:là!lSifÍCilçaci das propostas; •. -

. . '. '·\ . . ";,," 

VI~ - classificaçao·aefinitivq dás.proppsfas; 
. . 

: ,, ~: :, 

1 
I.· , 
1 IX -, .;iítiertura somenjé d!:{ ~l)velopes \ contendo os doéúmentos --;dé 'hàtiilitaçãó,. 

. ' ' . . . . ~· ·. ~ . -~- . 
1 · ,ap~ntado p~IQ_ l!ci_tànt~ cujá,proposta cilme~éial.ti1íih~ sido classificada e~·pnmE'lito lugar; . 

::··,.. 

I· . ' .. ' . ·., 
- " . .· . '• \ . . 

1 X - deli!>efàçãó' sobre: a habi(itaçao .do licitante 'primeiro classifi_cadQ, · oú .sobre 5'!8 

1 inal)iÍitàção, pross~uindo-se, se for o ~so. com. 11. ábeitura do ~nvelope <!e. dqcumentaçtÍo ~pres9ntada· ~lo·, 
f • • ' • • • • ' ._ 

1 ·segundo.classificado; ·• · 
. ' . 

1 

• . .P..,.. 

, .... ,i J .. 

' \. .. . . ' ' '• . . ~ 

Fônê: (17) ~-- .... ,...... -~. 
-~--
. ' . , 

•, •• 
• Av. Pedrp de To•:po. _1011'.""' ~ •=--t;.tt;-~i--Y$,l~si;t 

. . ~ ·/ . ~ "" 
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1, '• ; 

', 

• 



' ·, 

autoridade oompétente; 

1 
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' • ,. ... , '· •• • .,,. 1 .:. _.. ___ ... -- .. <• ,.,...,. ··- • 

XI - aqucl_"icação 'do objE:19 ao licilanle veocedor e ho,iioló9açãQ. do·~ pela 
' . -,, 

•I 

§ 1"ô _ Para fins.do inciso .Ili do "capuf desté artigo, ~nsideraín-se êl(jgências essenciais 

do edita(aqu~las qve não_ possam ser atendidas, no ato, por' sirpp~s ma·nifesta~o ?e vol)tade d~ _p~ó1>9nente .. 

§:ZÓ - f>ara fins_ dó inciso :Íx dó "çàpÚt" des~ ~rtigo, admitir-se-á o ~neamentó Íle falhas, · 
• • + ,, • ~ • , ' ~ • 

. ' i. • : ' •· • - • ' . .. ;. . ' ' \ . 
ç!e5/le que, à cnténo do pregoeiro-~ su_a equI~-de apoio, 'os el,ementbs faltant~ pos~m S!lr !3presehtados no, 

• ,. : ,... \ • - - ·, ~. j • • .~ 

-prazo m~imo d~ 24. (vi'nie 8iquatro).horas,.5Pb,pen~ d_e il'labilitàçã~do_primein:> élássifi.~<Ío-8 ap[iciição,de multa 

, prevista:n,Ó edital. ;. . e 
• .. 1( •• ~- '. 

' ' . . ' . . . •, _:- -~ . 
§ 3° - Na hipótese dé inabilitação·· çte·-t'.oqos os licitantes que j)artieipàfarn da disputa •, 

.verbal; poderá i,er.convp~da n~va ses!ftlo ~mpetitiva, cóní 9; ~iassifi~dÓs rerilé!nescentes. . . · ,.. . . ' · 
. . -~ 

' . 

' 
., 

Art.._ 7° - A !)lo.dalid.àde de liéitação d1,mol)linadà Pregào · será .regida, além· .das 
··, . '. ~ 

.. dispo5içõe,s preyistas nii prese_nte Lei, 1'.i_elo dis_posto ,na Lêi ·F.ederàl 'nº. 10:p20, il~ '17 df! julho de 200p e 
po_5teri.,pres.1t1lterações; e Oecr~to f éderaj'nº .' 3.555,-~ª- 08 de JgOsto cJ'.e 200d e.suas posíeriores aliera~!lS, 

• ·-., \ l 

... l -~ •) ,.,, te ' ~-

. . , ·, . . )'rt .. li°--- Ficà insÍitÜfda 'gj-ati~C'ação· especjal mensai. ªº· seryiçlor·municipal <lE!SÍIJlládo .. 

para ex;rcer aJÜnç;ã~ de pregoeiro, ·pàr Portaria, dp Ch$ ,lfo ~eçuti~, rio y13lor minigi_ó ele 20.{Vinte por cen~) -

até o ii~ite m!3*in:io de ·~q% ( cinqçe·nta ~r cent~) dei valor f.i1co de .seu ~nârrientp. ' 
. . 

em co,n~rio. 

,· • !· ; ,. 

ART: ,9 -· 1;:;Íá: Lei'en.trará em v)9or. n_a ,dáta· de_ sua publicação, revo'gad~$ as dispol!ições 
' . ~ . . 

Registre-se, f:'ublill!le-se e éomµnique,.;e. 

1 ' 
. · 

·· Préféitura Municipal cte Ucl)oa, 02 de ti,la~ de 2:01,0. 
\/½,',,___· --<~ - . ' •. • . ,, . . . 

1 . . e ·uo1óMARTIN$ ' . e, ' 
·, -· ,· ... · •, PRE!õ O MUNICIPAL . . . .. - .. · . 1 · Registradajio ·\ivrodé leis~ efn segÚida publicado d · corda.com o-artigo 50, §1ó da l,.ei órgânÍca Municipal. 

: . . .M~~~A~l~l• ; .. ''. 

• , .:· • · Óiretora. de AlfÍn. Plan.-'1,flnànças . . . ,. ' ,. . ., 
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